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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 336 DE 16 DE JULHO DE 2024 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA
VALDELUCIA DA SILVA RODRIGUES, DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 337 DE 16 DE JULHO DE 2024 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
WELBE DE SOUZA ARAUJO DO CARGO DE MOTORISTA, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  N.  º  049/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) JURANDYR DA COSTA SANTOS"

PORTARIA  N.  º  050/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS FILHO"

PORTARIA  N.  º  051/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) ELI MARTA BARBOSA DE SOUZA"

PORTARIA  N.  º  052/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) JANE CARAIBAS FERREIRA SOARES"

PORTARIA  N.  º  053/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) ANA MARIA TEIXEIRA OLIVEIRA"

PORTARIAN.  º  047/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) VANUSA ESTEVAM PEREIRA"

PORTARIAN.  º  048/2024  "DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  AO  (A)
SERVIDOR (A) WILENE BISPO COSTA"

CONTRATOS

001 - 09-01-2024 - REFORMAS EM PREDIOS PUBLICOS - CONSTRUTORA SILVA & IRMAOS LTDA PE 050

002 - 09-01-2024 - CONTRATO FESTEJOS - FORRÓ BPYS - INEX 001

003 - 10-01-2024 - CONSTRUCAO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - ALFA TRANSPORTE PE 047

004 - 10-01-2024 - REFORMAS DE CRECHES - SR CONSTRUTORA E LOCACOES LTDA - PE 048

005 - 10-01-2024 - REFORMAS DE CRECHES - J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA - PE 048

006 - 12-01-2024 - CONTRATO APRESENTAÇÃO ARTISTICA - JUNINHO RODRIGUES - DL 001

007 - 12-01-2024 - CONTRATO APRESENTAÇÃO ARTISTICA NO REVEILON - SWIT DE PATRÃO - DL 002

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DE CONTRATO

EDITAIS
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO N° 336 DE 16 DE JULHO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre o pedido de exoneração da servidora 
VALDELUCIA DA SILVA RODRIGUES, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de exoneração, da servidora VALDELUCIA DA 

SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 16 

de julho de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO N° 336 DE 16 DE JULHO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre o pedido de exoneração da servidora 
VALDELUCIA DA SILVA RODRIGUES, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de exoneração, da servidora VALDELUCIA DA 

SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 16 

de julho de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO N° 337 DE 16 DE JULHO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre o pedido de Licença Prêmio do servidor 
WELBE DE SOUZA ARAUJO do cargo de Motorista, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio WELBE DE SOUZA ARAUJO, 

ocupante do cargo de Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 90 (noventa) dias, iniciando em 22 de julho de 2024 e com término em 18 

de outubro de 2024. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 16 

de julho de 2024. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO N° 337 DE 16 DE JULHO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre o pedido de Licença Prêmio do servidor 
WELBE DE SOUZA ARAUJO do cargo de Motorista, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio WELBE DE SOUZA ARAUJO, 

ocupante do cargo de Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 90 (noventa) dias, iniciando em 22 de julho de 2024 e com término em 18 

de outubro de 2024. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 16 

de julho de 2024. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 049/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Jurandyr da Costa Santos” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Jurandyr 
da Costa Santos, efetivo (a) no cargo de Professor, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 057/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 049/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Jurandyr da Costa Santos” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Jurandyr 
da Costa Santos, efetivo (a) no cargo de Professor, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 057/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 050/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Elias Rodrigues dos Santos Filho” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Elias 
Rodrigues dos Santos Filho, efetivo (a) no cargo de Professor, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 
31/12/2024, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 056/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 050/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Elias Rodrigues dos Santos Filho” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Elias 
Rodrigues dos Santos Filho, efetivo (a) no cargo de Professor, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 
31/12/2024, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 056/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 051/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Eli Marta Barbosa de Souza” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Eli Marta 
Barbosa de Souza, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 066/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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PORTARIA N. º 051/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Eli Marta Barbosa de Souza” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Eli Marta 
Barbosa de Souza, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 066/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 052/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Jane Caraibas Ferreira Soares” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Jane 
Caraibas Ferreira Soares, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 
31/07/2025, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 059/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 
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PORTARIA N. º 052/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Jane Caraibas Ferreira Soares” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Jane 
Caraibas Ferreira Soares, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 
31/07/2025, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 059/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIA N. º 053/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Ana Maria Teixeira Oliveira” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Ana 
Maria Teixeira Oliveira, efetivo (a) no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 01/08/2024 e 
término em 31/12/2024, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 062/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
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PORTARIA N. º 053/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Ana Maria Teixeira Oliveira” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Ana 
Maria Teixeira Oliveira, efetivo (a) no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 01/08/2024 e 
término em 31/12/2024, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 062/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 047/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Vanusa Estevam Pereira” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Vanusa 
Estevam Pereira, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 01/08/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 064/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 047/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Vanusa Estevam Pereira” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Vanusa 
Estevam Pereira, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 01/08/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 064/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 048/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Wilene Bispo Costa” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Wilene 
Bispo Costa, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 065/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 048/2024 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a)  Wilene Bispo Costa” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a) Wilene 
Bispo Costa, efetivo (a) no cargo de Professora, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais, a partir de 16/07/2024 e término em 31/12/2024, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 065/2024. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  

SERRA DO RAMALHO - BA, 17/07/2024 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIO 144/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 
SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-
60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor a Senhora 
Valdira Pereira dos Santos, portadora do RG nº 09153189-62 SSP/BA e CPF nº 019.215.235-14, Doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 
– Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Joenso 
dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Manutenção, Reparação e Reforma em Prédios Públicos do Município de Serra do Ramalho/Ba, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 050/2023, pelo Prefeito Municipal 
em 02/01/2024; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com 
suas modificações), Processo Administrativo nº 144/2023, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção, Reparação e Reforma em Prédios Públicos do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 050/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 050/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:13 horas do dia 19/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA42-FCB7-326B-EB1E-8389 ou utilize o código QR.

14
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1629 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 050/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 7.986.440,66 (Sete milhões novecentos e oitenta e seis mil quatrocentos e 
quarenta reais e sessenta e seis centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 
050/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – FUNDO 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Atividade 2.090 Desenvolvimento de Ações de Apoio as Atividades da Banda Marcial 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 07.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 Ações do Conselho Tutelar 

Unidade 10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.044 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do ProgBolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Cons Munpal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do F dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Prof. de Adolescentes 

Atividade 2.107 Manutenção do Programa Criança Feliz 

Atividade 2.116 Apoiar Ações do Cons Mun dos Direitos Criança e do Adolescente 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 Manutenção das Ações de Assistência Ambe Hospr/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 Estruturação e Manut das Ações de Ate Básica em Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Prog Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 
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Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Atividade 2.067 Desenvolvimento das Ações do CIDE 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abasto e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 050/2023. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 003/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–Ba, 09 de Janeiro de 2024. 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Valdira Pereira dos Santos 
CONTRATANTE 

 

 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO  

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA L2 ENTRETENIMENTOS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o 
processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 001/2024 - Processo Administrativo n.º 001/2024. 
  
CONTRATADO (A): L2 ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.553.559/0001-00, com sede na 
St Smas Trecho 03, Conjunto 03, Bloco A, Sala 414, nº 10 – Asa Sul – Brasília - Cep 70.610-906, representado pelo 
senhor Valdic de Souza Araújo, portador do RG nº 4178432 SSP/DF e CPF nº 665.077.405-78, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Banda Forró Boys 
em Praça Pública para comemoração dos Festejos de São Sebastião nas Localidades de Boa Vista e na Agrovila 
02, no município de Serra do Ramalho – Bahia, nos respectivos dias 19 e 20 de Janeiro de 2024, conforme proposta 
da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no nas Praças da Comunidade de Boa Vista e Agrovila 02, no Município de Serra do 
Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:13 horas do dia 19/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA42-FCB7-326B-EB1E-8389 ou utilize o código QR.

20
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1629 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), pelos serviços contratados, pago para 
a execução do objeto do presente contrato, sendo pago em até 48 (quarenta e oito) horas à títulos de antecipação 
antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela 
contratada, devidamente atestada pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
 
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
 
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Municipal de Administração e Finanças proceder ao acompanhamento e execução 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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 Estado da Bahia 
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Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas para exercer a 
função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
L2 ENTRETENIMENTOS LTDA 

Valdic de Souza Araújo 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas para exercer a 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 09 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
L2 ENTRETENIMENTOS LTDA 
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CONTRATADO 
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RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIO 141/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, atraves do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean 
Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, inscrita no 
CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor 
João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº 
MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – Ba, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços de Construção de Quadras Poliesportivas no município de Serra do Ramalho/Ba, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 047/2023, pelo Prefeito Municipal 
em 02/01/2024; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com 
suas modificações), Processo Administrativo nº 141/2023, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Construção de Quadras Poliesportivas no município de 
Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 047/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 047/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
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crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 047/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 987.184,81 (Novecentos e oitenta e sete mil e cento e oitenta e quatro reais e 
oitenta e um centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 047/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 1.001 Const. Rest. Ampl. E Equip. da Rede de Educação Básica 

Atividade 1.004 Const. Rest. Ampl. De Quadras de Esp. E Centros Recreativos e Culturais 

Atividade 1.005 Ampliação e Equipam. Da Rede da Educação Básica – FUDEB 30% 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.072 Gestão de Programa do FNDE 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 
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Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 047/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
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disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho (BA), 10 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 142/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA SR CONSTRUTORA E 
LOCAÇÕES EIRELI. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean 
Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São Paulo, 
nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante denominada s 
CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de Identidade n.º. 
1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, nº 513 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção e Reforma de Creches no Município de Serra 
do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 048/2023, pelo 
Prefeito Municipal em 02/01/2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 
8.666/1993 (com suas modificações), Processo Administrativo nº 142/2023, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção e Reforma de Creches no Município de Serra do Ramalho/Ba, 
cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 048/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações 
constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 048/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 048/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 382.193,62 (Trezentos e oitenta e dois mil e cento e noventa e três reais e 
sessenta e dois centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 048/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
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o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 1.001 Const. Rest. Ampl. E Equip. da Rede de Educação Básica 

Atividade 1.004 Const. Rest. Ampl. De Quadras de Esp. E Centros Recreativos e Culturais 

Atividade 1.005 Ampliação e Equipam. Da Rede da Educação Básica – FUDEB 30% 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.072 Gestão de Programa do FNDE 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
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global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 048/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
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Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 10 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 

SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
Eduardo Antunes de Sá 
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Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 10 de Janeiro de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 142/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA J A RIBEIRO 
CONSTRUTORA LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean 
Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela Vista - 
Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, portador da cédula 
de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reforma de Creches no Município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.º 048/2023, pelo Prefeito Municipal em 02/01/2024, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas modificações), Processo Administrativo nº 
142/2023, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção e Reforma de Creches no Município de Serra do Ramalho/Ba, 
cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 048/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações 
constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 048/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
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ELETRÔNICO nº 048/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 321.980,48 (Trezentos e vinte e um mil e novecentos e oitenta reais e quarenta e 
oito centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 048/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
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Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 1.001 Const. Rest. Ampl. E Equip. da Rede de Educação Básica 

Atividade 1.004 Const. Rest. Ampl. De Quadras de Esp. E Centros Recreativos e Culturais 

Atividade 1.005 Ampliação e Equipam. Da Rede da Educação Básica – FUDEB 30% 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.072 Gestão de Programa do FNDE 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
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contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 048/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
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Engenharia, conforme portaria nº 005/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho (BA), 10 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA CANDIDO RONDON RODRIGUES DE SOUZA 
JUNIOR. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de 
Dispensa tombado sob o nº. 001/2024 - Processo Administrativo n.º 002/2024. 
  
CONTRATADO (A): CANDIDO RONDON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o nº. 
30.362.273/0001-47, com sede na 1A Rua Joaquim Inacio Oliveira, s/nº – Centro – Santa Maria da Vitória – BA - 
CEP 47.640-000, representado pelo senhor Candido Rondon Rodrigues de Souza Junior, portador do RG nº 
14.295.577-96 SSP/BA e CPF nº 038.409.025-76, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos 
e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística de Show Musical do 
Cantor Juninho Rodrigues, em Praça Pública para comemoração dos Festejos de São Sebastião na comunidade de 
Boa Vista, no município de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 19 de Janeiro de 2024, conforme proposta da 
Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados na comunidade de Boa Vista, no Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelos serviços contratados, sendo para a 
execução do objeto do presente contrato, conforme autorização que será paga após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria de Municipal de Administração e 
Finanças, com pagamentos da seguinte forma: 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
 
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
 
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
Caberá a Secretaria de Municipal de Administração e Finanças, proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o servidor Osman Alves Mascarenhas para exercer a 
função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 12 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

____________________________________ 
CANDIDO RONDON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 

Candido Rondon Rodrigues de Souza Junior 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o servidor Osman Alves Mascarenhas para exercer a 
função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 12 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

____________________________________ 
CANDIDO RONDON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 

Candido Rondon Rodrigues de Souza Junior 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de 
Dispensa tombado sob o nº. 002/2024 - Processo Administrativo n.º 003/2024. 
  
CONTRATADO (A): JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
32.742.578/0001-00, com sede na Rua Cornelio Lafuente, nº 6614 – Centro – Santa Maria da Vitória – BA - CEP 
47.640-000, representado pelo senhor Jordan Kennydy Pereira Rodrigues, portador do RG nº 1428310509 SSP/BA 
e CPF nº 069.805.935-28, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística de Show Musical da 
Banda Swit de Patrão, em Praça Pública para comemoração dos Festejos de São Sebastião na localidade da 
Agrovila 02, no município de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 20 de Janeiro de 2024, conforme proposta da 
Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados na localidade da Agrovila 02, no Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelos serviços contratados, sendo para a 
execução do objeto do presente contrato, conforme autorização que será paga após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria de Municipal de Administração e 
Finanças, com pagamentos da seguinte forma: 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
 
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
 
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
Caberá a Secretaria de Municipal de Administração e Finanças proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:13 horas do dia 19/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA42-FCB7-326B-EB1E-8389 ou utilize o código QR.

42
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1629 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o servidor Osman Alves Mascarenhas para exercer a 
função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 12 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME 

Jordan Kennydy Pereira Rodrigues 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o servidor Osman Alves Mascarenhas para exercer a 
função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 12 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME 

Jordan Kennydy Pereira Rodrigues 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 238/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa NICASSIO MARTINS FERRO-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no sob nº 38.821.253/0001-07, estabelecida à Rua Principal, s/n – Agrovila 
2 – Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Nicassio Martins 
Ferro, portador de cédula de identidade no 16002250-98 SSP/BA  e CPF nº 045.144.735-29, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADO, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de 
Serviço nº 324/2022, referente ao Processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, assinado em 20 de 
Setembro de 2023, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 238/2023, que tem como objeto o Fornecimento de 
Serviços e Peças de Reposição para Manutenção de Equipamentos para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do Processo de Pregão Eletrônico n° 
041/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até 05 de Julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 368.950,00 (Trezentos e sessenta e oito mil novecentos e cinquenta reais), 
pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original. O regime jurídico da Lei nº 8.666/1993, em seu art. 78, define as hipóteses de 
desfazimento do contrato como de “rescisão” contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 05 de Julho de 2024. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
NICASSIO MARTINS FERRO-ME 

Nicassio Martins Ferro 

CONTRATADO 
  

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 238/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa NICASSIO MARTINS FERRO-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no sob nº 38.821.253/0001-07, estabelecida à Rua Principal, s/n – Agrovila 
2 – Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Nicassio Martins 
Ferro, portador de cédula de identidade no 16002250-98 SSP/BA  e CPF nº 045.144.735-29, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADO, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de 
Serviço nº 324/2022, referente ao Processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, assinado em 20 de 
Setembro de 2023, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 238/2023, que tem como objeto o Fornecimento de 
Serviços e Peças de Reposição para Manutenção de Equipamentos para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do Processo de Pregão Eletrônico n° 
041/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até 05 de Julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 368.950,00 (Trezentos e sessenta e oito mil novecentos e cinquenta reais), 
pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original. O regime jurídico da Lei nº 8.666/1993, em seu art. 78, define as hipóteses de 
desfazimento do contrato como de “rescisão” contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 05 de Julho de 2024. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
NICASSIO MARTINS FERRO-ME 

Nicassio Martins Ferro 

CONTRATADO 
  

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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A Prefeitura Serra do Ramalho - BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada pelo Ex.mo  Prefeito Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o 1º Aditivo ao Edital Nº 001/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULOVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA, Item 37., conforme segue:  
 
[...] 
37. A duração das provas será de (3) três horas para todos os cargos e de (4) quatro horas para os cargos de Professor, com exceção para os candidatos com deficiência que solicitaram 

tempo adicional. 

[...]  

 
Art. 2°. – Fica retificado o ANEXO I – RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE, conforme segue:  
 

CÓD. CARGO 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
CR** VRN*** 

VAGAS 
PcD* 

VAGAS 
QUI.**** 

TOTAL DE  
VAGAS 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

CARGOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

001 
PROFESSOR PEDAGOGO – 
SEDE 

20 30 05 05 - 30 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso 
Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, 
fornecido por Instituição de 
Ensino Superior em situação 
regular no cadastro do 
Ministério da Educação 
(MEC). 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – 1º ADITIVO 
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002 
PROFESSOR PEDAGOGO – 
ZONA RURAL 

62 102 20 20 - 102 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso 
Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, 
fornecido por Instituição de 
Ensino Superior em situação 
regular no cadastro do 
Ministério da Educação 
(MEC). 

 

003 
PROFESSOR PEDAGOGO – 
TERRITÓRIO QUILOMBOLA 

- - - - 08 08 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado pelo Ministério 
da Educação, de conclusão 
de curso de graduação em 
licenciatura em Pedagogia, 
Pedagogia da Terra ou 
Educação do Campo. 

 

004 
PROFESSOR – LÍNGUA 
PORTUGUESA – SEDE 

03 04 01 - - 04 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso 
Superior de Licenciatura 
Plena em Letras (Português) 
fornecido por Instituição de 
Ensino Superior em situação 
regular no cadastro do 
Ministério da Educação 
(MEC). 

 

005 PROFESSOR – INGLÊS – SEDE 01 01 - - - 01 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso Superior 
de Licenciatura Plena em 
Letras (Inglês) fornecido por 
Instituição de Ensino Superior 
em situação regular no 
cadastro do Ministério da 
Educação (MEC). 

006 PROFESSOR – ARTES – SEDE 01 01 - - - 01 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso Superior 
de Licenciatura em Artes 
fornecido por Instituição de 
Ensino Superior em situação 
regular no cadastro do 
Ministério da Educação 
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(MEC). 

007 
PROFESSOR – EDUCAÇÃO 

FÍSICA – SEDE 
01 01 - - - 01 R$ 2.290,28 

20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso Superior 
de Licenciatura em Educação 
Física fornecido por 
Instituição de Ensino Superior 
em situação regular no 
cadastro do Ministério da 
Educação (MEC). 

008 
PROFESSOR – LÍNGUA 
PORTUGUESA – ZONA RURAL 

06 08 01 01 - 08 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso 
Superior de Licenciatura 
Plena em Letras (Português) 
fornecido por Instituição de 
Ensino Superior em situação 
regular no cadastro do 
Ministério da Educação 
(MEC). 

 

009 
PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA – ZONA RURAL 

01 01 - - - 01 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado, de Curso Superior 
de Licenciatura em Educação 
Física fornecido por 
Instituição de Ensino Superior 
em situação regular no 
cadastro do Ministério da 
Educação (MEC). 

010 
PROFESSOR – LÍNGUA 
PORTUGUESA - TERRITÓRIO 
QUILOMBOLA 

- - - - 03 03 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado pelo Ministério da 
Educação, de conclusão de 
curso de licenciatura em 
Educação do Campo com 
habilitação para docência 
multidisciplinar nos anos 
finais do ensino fundamental 
na área de conhecimento 
Linguagens e códigos ou de 
Licenciatura Plena em Letras 
(Português). 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:13 horas do dia 19/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA42-FCB7-326B-EB1E-8389 ou utilize o código QR.

47
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1629 EDITAIS

                         

011 
PROFESSOR – ÁREA DE 
MATEMÁTICA – ZONA RURAL 

06 10 02 02 - 10 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 

registrado, de Curso Superior 

de Licenciatura Plena em 

Matemática, fornecido por 

Instituição de Ensino Superior 

em situação regular no 

cadastro do Ministério da 

Educação (MEC). 

012 
PROFESSOR – ÁREA DE 

MATEMÁTICA – TERRITÓRIO 
QUILOMBOLA 

- - - - 02 02 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 
registrado pelo Ministério da 
Educação, de conclusão de 
curso de licenciatura em 
Educação do Campo com 
habilitação para docência 
multidisciplinar nos anos 
finais do Ensino Fundamental 
na área de conhecimento 
Matemática ou de 
Licenciatura Plena em 
Matemática. 

013 
PROFESSOR – CIÊNCIAS DA 

NATUREZA (CIÊNCIAS E 
MAPA) – ZONA RURAL 

06 08 01 01 - 08 R$ 2.290,28 
20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 

registrado, de Curso Superior 

de Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas, 

Licenciatura Plena em 

Ciências Naturais, 

Licenciatura Plena em 

Química, Licenciatura Plena 

em Física ou Licenciatura 

Plena em Biologia fornecido 

por Instituição de Ensino 

Superior em situação regular 

no cadastro do Ministério da 

Educação (MEC). 

014 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS – SEDE 
21 35 07 07 - 35 R$ 1.412,00 

40 Horas 
Semanais 

Nível Fundamental Completo 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:13 horas do dia 19/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA42-FCB7-326B-EB1E-8389 ou utilize o código QR.

48
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1629 EDITAIS

                         

015 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – ZONA RURAL 

70 90 10 10 - 90 R$ 1.412,00 
40 Horas 
Semanais 

Nível Fundamental Completo 

016 
SECRETÁRIO ESCOLAR – ZONA 

RURAL 
09 15 03 03 - 15 R$ 1.412,00 

40 Horas 
Semanais 

Nível Médio Completo 

037 
PROFESSOR – GEOGRAFIA – 

ZONA RURAL 
02 02 - - - 02 R$ 2.290,28 

20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 

registrado, de Curso Superior 

de Licenciatura Plena em 

Geografia, fornecido por 

Instituição de Ensino Superior 

em situação regular no 

cadastro do Ministério da 

Educação (MEC). 

038 
PROFESSOR – GEOGRAFIA – 

ZONA URBANA 
01 01 - - - 01 R$ 2.290,28 

20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 

registrado, de Curso Superior 

de Licenciatura Plena em 

Geografia, fornecido por 

Instituição de Ensino Superior 

em situação regular no 

cadastro do Ministério da 

Educação (MEC). 

039 
PROFESSOR – HISTÓRIA – 

ZONA RURAL 
02 02 - - - 02 R$ 2.290,28 

20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 

registrado, de Curso Superior 

de Licenciatura Plena em 

História, fornecido por 

Instituição de Ensino Superior 

em situação regular no 

cadastro do Ministério da 

Educação (MEC). 

040 
PROFESSOR – HISTÓRIA – 

ZONA URBANA 
01 01 - - - 01 R$ 2.290,28 

20 Horas 
Semanais 

Diploma, devidamente 

registrado, de Curso Superior 

de Licenciatura Plena em 

História, fornecido por 

Instituição de Ensino Superior 
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em situação regular no 

cadastro do Ministério da 

Educação (MEC). 

CARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

017 
ENFERMEIRO – SEDE 

HOSPITAL 
03 05 01 01 - 05 R$ 2.994,00  

40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Enfermagem, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no 

conselho regional da classe 

018 ENFERMEIRO – SEDE PSF 02 03 01 - - 03 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Enfermagem, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no 

conselho regional da classe 

019 
ENFERMEIRO – ZONA RURAL 

PSF 
03 04 01 - - 04 R$ 2.994,00 

40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Enfermagem, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no 

conselho regional da classe 

020 DENTISTA – SEDE PSF 01 01 - - - 01 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no 

conselho regional da classe. 

021 DENTISTA – ZONA RURAL PSF 02 03 01 - - 03 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no 

conselho regional da classe. 
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022 
FARMACÊUTICO – SEDE 

HOSPITAL 
01 01 - - - 01 R$ 2.994,00 

40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Farmácia, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no 

conselho regional da classe. 

023 FISIOTERAPEUTA – SEDE  01 02 - - - 01 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Curso de graduação em 

Fisioterapia, fornecido por 

instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 

registro no conselho regional 

da classe. 

024 NUTRICIONISTA -SEDE  01 01 - - - 01 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Ensino superior completo em 

Nutrição, reconhecido pelo 

MEC e registro no conselho 

de classe. 

025 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 

SEDE  
01 01 - - - 01 R$ 7.000,00 

40 Horas 
Semanais 

Curso superior completo em 

Medicina, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com respectivo 

registro no Conselho de 

Classe. 

026 
MÉDICO ORTOPEDISTA E 

TRAUMATOLOGISTA -SEDE 
01 01 - - - 01 R$ 8.000,00 

40 Horas 
Semanais 

Curso superior completo em 

Medicina, com especialização 

em ortopedia, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com respectivo 

registro no Conselho de 

Classe. 

027 
MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA 
01 01 - - - 01 R$ 8.000,00 

40 Horas 
Semanais 

Curso superior completo em 

Medicina, com especialização 

em obstetrícia, fornecido por 

instituição de ensino superior 
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reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com respectivo 

registro no Conselho de 

Classe. 

028 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 

SEDE PSF 
03 05 01 01 - 05 R$ 1.412,00 

40 Horas 
Semanais 

Ensino médio completo e 

Curso Técnico em 

Enfermagem 

029 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 

ZONA RURAL PSF 
06 10 02 02 - 10 R$ 1.412,00 

40 Horas 
Semanais 

Ensino médio completo e 

Curso Técnico em 

Enfermagem 

030 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 

SEDE HOSPITAL 
06 10 02 02 - 10 R$ 1.412,00 

40 Horas 
Semanais 

Ensino médio completo e 

Curso Técnico em 

Enfermagem 

031 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - SEDE 
06 08 01 01 - 08 R$ 1.412,00 

40 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 

Completo. 
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032 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – ZONA RURAL 

06 08 01 01 - 08 R$ 1.412,00 
40 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 

Completo. 

CARGOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

033 MÉDICO VETERINÁRIO – SEDE 01 01 - - - 01 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Formação Superior em 

Medicina Veterinária, 

credenciada pelo Conselho 

Regional de Medicina 

Veterinária. 

034 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO – 

SEDE 
01 01 - - - 01 R$ 2.994,00 

40 Horas 
Semanais 

Curso Superior completo em 

Engenharia Agronômica, 

fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação, 

com respectivo Registro no 

Conselho de Classe. 

CARGOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

035 PSICÓLOGO – SEDE 02 02 - - - 02 R$ 2.994,00 
40 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em 

Psicologia, devidamente 

reconhecido pelo MEC e 

registro no conselho de 

classe. 

036 ASSISTENTE SOCIAL - SEDE 02 02 - - - 02 R$ 3.000,00 
40 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo em 

Serviço Social, devidamente 

reconhecido pelo MEC e 

registro no conselho de 

classe. 
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Art. 3°. – Fica incluso no ANEXO III – PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024, Item 5. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO, os conteúdos 
para os Cargos de PROFESSOR – GEOGRAFIA e PROFESSOR – HISTÓRIA, conforme segue:  
 
[...] 
PROFESSOR – GEOGRAFIA 
As grandes paisagens naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, hidrografia e domínios morfoclimáticos. Cartografia: meios de orientação, fusos horários, mapas 
e escalas. A nova ordem mundial e a globalização. As origens históricas dos países subdesenvolvidos, Primeiro Mundo ou Norte industrializado. O Norte e os países capitalistas 
desenvolvidos. O estado de bem-estar social e seus impasses atuais. Elementos naturais do espaço brasileiro e estrutura geológica. Escudos e bacias sedimentares. Unidades geotectônicas 
e caracterização do espaço brasileiro. Brasil: uma potência regional marcada por contrastes e desigualdades de país agroexportador periférico a país industrializado semiperiférico, 
desenvolvimento excludente e concentrador. A importância do comércio externo no desenvolvimento econômico do Brasil. Organização político-administrativa e o fortalecimento do 
poder central. Regionalização e Planejamento regional do Brasil: as divisões regionais do Brasil segundo o IBGE. Complexos regionais do Brasil: Amazônia – Nordeste e Centro-Sul. 
Formação econômica do Brasil e a integração Nacional. Urbanização e metropolização – consciência ecológica e desenvolvimento sustentável – o que é o meio ambiente e como o homem 
o modifica.  
 
PROFESSOR – HISTÓRIA 
Introdução aos estudos históricos. Historicidade do conhecimento histórico. Metodologias e conceitos da ciênciahistórica. Periodização e tempo. O historiador e seu trabalho. 
Conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios da humanidade; perío história. Pré-história: primórdios da humanidade; períodos da pré-história; primeiros habitantes da 
América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, sociedade e cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a civilização Grega e Romana, economia 
sociedade e cultura. Sociedades africanas e subsaarianas iorubás, Daomeanos, Gana, Mali, Congo, Monomotapa. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o 
império de Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as cruzadas; a formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o renascimento cultural e urbano; a 
emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; a 
reforma e a contrarreforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade Contemporânea: a revolução francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução 
industrial; o liberalismo; o socialismo; o sindicalismo; o anarquismo e o catolicismo social; as independências na América espanhola; partilha da Ásia e da África; Imperialismo europeu e 
norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial; a revolução russa; a crise de 1929; o nazi-fascismo. A 2ª guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; a guerra fria; a nova 
ordem mundial; América Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba e na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: Os primeiros habitantes do Brasil; 
cultura, economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a família real no Brasil; a independência; formação do Brasil Império; economia cafeeira e a imigração 
europeia; a guerra do Paraguai; a crise do Brasil Império; a campanha abolicionista; O processo de Proclamação da República. História do Brasil Republicano no século XX. A influência 
política e social da Era Vargas. A Redemocratização (1945-1964). Período Ditatorial (1964-1984). A Redemocratização de 1984 ao fim do século XXI. A República Brasileira no século XXI 
e suas relações com a economia mundial. Questões de gênero, questões étnico-raciais e direitos humanos no Brasil contemporâneo. O Direito das mulheres, dos jovens e crianças, das 
etnias e das minorias na sociedade. Movimento da Consciência Negra, luta contra as desigualdades econômica e sociais.Metodologia de Ensino de História. Resolução nº 4 de 2 de 
outubro de 2009. Decreto 7.611 de 2011, que estabelece o Atendimento Educacional. Base Nacional Comum Curricular. Competências específicas de História para o Ensino Fundamental. 
 
[...] 
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Art. 4°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2024. 

 

 

 

 
SERRA DO RAMALHO - BA, 19 de Julho de 2024 

 
 
 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS  

Prefeito do Município de Serra do Ramalho - BA 
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